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Projeto de Lei
 
Denomina “Escrivão de Polícia Alexandre Borges

Sodéro” a Delegacia de Polícia de Silveiras/SP,

situada na Avenida Mário de Paula Cardoso, nº210,

no município de Silveiras/SP.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Escrivão de Polícia Alexandre Borges Sodéro” a Delegacia de
Polícia de Silveiras/SP, situada na Avenida Mário de Paula Cardoso, nº210, no município de Silveiras/SP. 
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente proposição tem por finalidade prestar justa e merecida homenagem à memória de um cidadão
Silveirense que dedicou grande parte da vida à carreira Policial.
 
Nomeado para o cargo de Escrivão de Polícia no ano de 1992, Alexandre foi designado, dois anos mais
tarde, para prestar serviços na Delegacia de Polícia de Silveiras.
 
O homenageado se destacou por sua excelente atuação profissional. Dotado de vasto conhecimento
jurídico, somado à voluntariedade, honestidade e ao anseio de enfrentar novos desafios, logo passou a
acumular as tarefas próprias do cargo de Escrivão, com as difíceis atribuições da Unidade Gestora
Executora (UGE) de Cruzeiro/SP, local onde se tornou um dos mais dedicados funcionários e diante de
seu desempenho escorreito, após alguns anos foi elevado à chefia da UGE da Seccional de Polícia.
 
E não parou por aí. Sua notória capacidade, fez com que passasse a acumular, também, as funções de
Escrivão da Equipe Corregedora de Cruzeiro/SP e, mais ainda, no Cartório de Cartas Precatórias.
 
Estávamos diante de um profissional exemplar que trilhou uma carreira brilhante e reconhecidamente
profícua. Bem por isso, conquistou todas as promoções possíveis até alcançar a Classe Especial.
 
Sendo morador de Silveiras, Alexandre empreendeu esforços para a doação da área municipal onde
seriam erguidas as novas instalações da Delegacia de Polícia do município tendo, inclusive, conseguido a
aprovação do projeto de construção da obra. Infelizmente, o destino quis que ele não contemplasse os
frutos de seu grande esforço e em 12 de abril de 2022 padeceu vitimado por um infarto assim que chegou
a seu local de trabalho.
 
Por todo afinco e comprometimento demonstrados com o povo paulista e com a Polícia Civil do Estado de
São Paulo,  a  Delegacia  de Polícia  de Silveiras/SP merece ser  denominada “Escrivão de Polícia
Alexandre  Borges  Sodéro”  como  justo  reconhecimento  pelo  sólido  legado  construído  pelo
homenageado.
 
Estas as razões para a apresentação do presente projeto, solicitando aos nobres colegas sua aprovação.
 
 
 
 

Carlão Pignatari - PSDB
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